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1- Projetos aprovados devem ser revistos. Intervenções que prejudicaram como a Juvenal de Campos, Vila 
Assis, XV de Agosto, Vitória Régia, São João e Supiriri.

2- MCA além da APP; APP maior que a legislação ambiental 

3- descentralização do sistema de esgoto usando sistemas individualizados

4- revisão das macrozonas ambientais (pequenas, médias e grandes); plano diretor ambiental; conceito de 
cidade esponja

5- a execução de avaliação periódica do PD a cada 2 anos



7- mudança de ZR1 p/ ZR2 em Sta. Rosária

9- tem soluções no PD para problemas existentes; não contempla a Mudança Climática; ocupações com 
alagamentos, como resolver? Alagamentos nas avenidas, ruas e bairros; Jd Sandra e Juvenal de Campos com 
inundações; não se fala em restauração ambiental/ vai ocupar toda a cidade;

8- ocupações e construções irregulares no Caguaçu; zoneamento sustentável.

6- implantação de empreendimentos em áreas de alagamento























































































+1 Bi em ETEs próximos 25 anos















Na face de quadra 
que já possua 50% 
(cinquenta por 
cento) ou mais 
lotes já 
fracionados, 
excetuando o lote 
objeto, fica 
permitido o 
fracionamento do 
restante dos lotes 
nas mesmas 
condições dos 
lotes já 
fracionados, 
limitando-se a 
125,00m² de área 
territorial mínima e 
5,00m de testada 
principal mínima.







Nova 
Centralidade Centro
Possibilidade de 
Complementaridade e Indução 
de Desenvolvimento ordenado

❑ Não se sobrepõem – têm 
características próprias

❑ Não altera o Zoneamento 
geral, ajusta apenas a 
Proposta para essas áreas 
específica





Ocupação Urbanística Planejada

❑ Visão de Longo Prazo – planejamento integrado
❑ Previsibilidade ao Incremento da demanda por moradias, 

empregos, trabalhos e oportunidades empreendedoras
❑ Fixação das Pessoas na Região
❑ Sensação de Cidade Viva com integração total – espaços 

públicos qualificados
❑ Menos circulação e viagens com menores distâncias dos 

habitantes pelos sistemas viários da cidade
❑ Maior Qualidade de Vida a todos



0,60 1,5













As áreas de várzeas e a 

MCA do PD 2014, passaram 

a compor a nova MCA, onde 

passaram a ter APP 

expandida:

- Ferraz 60 m;

- Pirajibu-Mirim 60 m;

- Ipaneminha 60 m;

- Afluente da margem 

esquerda do rio Ipanema 

60m;

- rio Sorocaba até foz 

Pirajibu -60 m, 

- rio Sorocaba 200 m, 

- rio Pirajibu 100m;

- Eufrásio 100m;

- Tapera Grande 100m. 

A Macrozona de Moderadas 

Restrições A, é formada pelo 

anterior Manancial estratégico  do 

Pirajibu e parte da região Oeste, 

e  na Leste pela anterior 

Macrozona de Moderadas 

Restrições A limitada ao norte 

pelo rio Sorocaba



O que eram Macrozona de Captação de 

Água Existente e Manancial Estratégico, 

passam a ser Macrozona de  

Manancial Estratégico-MME, com a 

inclusão de parte da sub-bacia do 

Pirajibu (+25km²).

MME: áreas de proteção a mananciais 

que contribuem para captações de água 

existentes em Sorocaba e nos 

municípios vizinhos Porto Feliz e 

Votorantim:

a) Manancial Sorocaba/Pirajibú 

(captação da ETA Vitória Régia): 

área de contribuição do Córrego do 

Eufrasio, do Ribeirão Tapera Grande, 

Ribeirão Pirajibú e do Rio Sorocaba;

b) Manancial Ferraz/Pirajibú Mirim 

(captação da ETA – Éden): área de 

contribuição da bacia do Rio Pirajibu-

Mirim;

c) Manancial Ipaneminha (captação da 

ETA Cerrado): àrea de contribuição a 

montante da captação  de água pelo 

SAAE na bacia do Córrego  Ipaneminha;

d) Manancial do Avecuia: área de 

contribuição na porção da bacia do 

Avecuia que se encontra em território de 

Sorocaba.

A Macrozona de 

Pequenas Restrições 

Tipo A, na zona norte da 

cidade, se expande sobre 

Macrozona de Moderadas 

Restrições  Tipo A do PD 

anterior,  apontando para 

a expansão horizontal da 

malha urbana do 

município, garantindo a 

APP do Rio Sorocaba.



Macrozona de Moderadas Restrições – B,  porção da bacia do rio 
Pirajibu à jusante da sub-bacia do córrego Aparecidinha, composta 
por parte da anterior Macrozona de Moderadas Restrições na Zona 
Industrial.

Macrozona de  Pequenas Restrições a Ocupação – B, 

porção já mais densamente ocupada.

Trechos definidos como áreas de monitoramento e controle:

a) Trechos do Córrego Itanguá;

b) Trechos do Córrego Água Vermelha; 

c) Trechos do Córrego Supiriri; 

d) Trechos do Córrego Piratininga

e) Trecho do Córrego Matilde;

f) Pq. Espanhóis;

g) Trechos do Rio Sorocaba; 

Macrozona de Conservação Ambiental – MCA

Inclusão do Parque da Biodiversidade (antes era ZCA)









60 metros
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